
ESTADO D SEFGIPE

PREFEITURA MLJNICIPAL DE MOITA BONITA

I.,EI NE L85/98

De 16 de fevereiro de 1998

Àutoriza Âqulslção de frndvel e dá

outras providências.

O PREEETTO IÚÜNICIPâI IE }DMÀ BONTTÂ, ESIâD IE ffiNGIPE,

tr'aço saber qr:e a Câ.a"'a tle Vereaclore s r alecretou e eu spn

c j,ono a Be gutnte lei.
Ârt. 1e - Iica o Er€cuttvo Municlpal, autorizado a adqrui

rir tto §r. Do&ingos Antôn:i o da Cunha una área tle terra re ttintlo I

414064 ( Quatro hectáres, quarent a áres e sessenta e quatro cen -
tiáres) , \a zona urbana alesta ci. alade eon es segr.r-lnte s }tr.,-itações:

Ào norte con o Sr. Pe tl:ro }raneisco da Costa, ao su1 com a ffi-Se. r

208, ao leste com !e otlat a tlo Àroaral. Silva ê li[anoe 1 Gregdrlo tle Jg

sus e ao oeste com Inácio Ântlratle ale tr&e1o, pelo valor g1oba1 tle

R$ 30.occ,O0 ( trinta roi]- reais).
farágrafo Único - À aqulsição de que trata o artigo alxtg

rior ale stina-se a Congtrução de itesÍdências e de um Ginásio de Ee

portes;

Àrt. 2c - Às de spe sae ale c orr€nte s alesta Lel, co:rerão I

por eoata da dotação c onsignatla no vigerrtê Orçaroento clo Po tter E:ç
cutivo.

Ârt. 3c - Esta Íei entrará em wlgor na tlata tte sua publi
cação.

Ârü. 4c - Reloga^n-se às tLisposições en Contrário.

Gabinete tla Prefeita Munic ipal de Moita Bonita (Se), eú

16 tle feverelro de 1998.
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